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EMENTA

PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2063 Promoção e Defesa dos Direitos de Pessoas com Deficiência

Projeto apoiado (unidade)  12

210N Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Acessibilidade nas obras públicas e privadas, cumprimento do estatuto da pessoa com 
deficiência são políticas que reafirmam e empoderam os movimentos em defesa dos 
direitos humanos, particularmente, das pessoas com deficiência.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


